
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA DANDARA - PT/MG

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

REQUERIMENTO Nº .............., DE 2024
(Da Sra. Dandara)

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública  para  debater
a  inserção  dos  Colégios  de
Aplicação no Sistema Federal de
Educação Básica 

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais requeiro, ouvido o Plenário desta Comissão, que

seja autorizada a realização de Audiência Pública para debater a inserção legal

e orçamentária dos Colégios de Aplicação no Sistema Federal de Educação

Básica,  em  data  a  ser  definida  e  com  os  seguintes  convidados,  ou  com

representantes dos respectivos órgãos ou associações: 

- Maristela Mosca, presidente do Conselho Nacional dos Dirigentes das

Escolas de Educação Básica das Instituições Federais de Ensino Superior –

CONDICAp;

-  Fernanda  Pacobahyba,  Presidente  do  Fundo  Nacional  de

Desenvolvimento da Educação – FNDE;

- Katia Schweickardt, Secretária da Secretaria de Educação Básica do

Ministério da Educação - SEB/MEC;

*C
D2

47
38

53
36

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dandara
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247385336200

RE
Q

 n
.1

60
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

06
/2

02
4 

14
:3

6:
33

.1
93

 - 
CE



CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA DANDARA - PT/MG

-  Tânia  Mara  Francisco,  diretora de  Desenvolvimento  da  Rede  de

Instituições  Federais  de  Educação  Superior  do  Ministério  da  Educação  -

DIFES/MEC.

JUSTIFICAÇÃO

Urge que este Colegiado debata as condições de funcionamento dos

Colégios de Aplicação, Instituições Federais de Educação Básica que perfazem

o quantitativo de 24 em todo o Brasil. 

Em  termos  orçamentários,  os  recursos  dessas  instituições  vêm  de

rubrica no Orçamento da União apartada daquela referente às universidades

federais; ao mesmo tempo, elas não são atendidas pelos recursos do Fundeb,

não lhes sendo portanto garantido o montante mínimo por aluno. 

A falta de acesso aos editais de verba para escolas municipais e demais

redes  públicas  torna  muito  desafiador,  por  exemplo,  o  atendimento  aos

estudantes público-alvo da educação especial e aos estudantes em condições

de vulnerabilidade social: os Colégios de Aplicação estão excluídos da larga

maioria dos programas do MEC/FNDE: Dinheiro Direto na Escola, Educação

Conectada,  Compromisso  Nacional  Criança  Alfabetizada,  Programa  de

Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral etc. 

Constata-se  portanto  uma  forte  desigualdade  que  tais  escolas

experimentam, em comparação com as das redes municipais, estaduais e do

Distrito  Federal,  exatamente  por  essa  exclusão  desses  programas  de

financiamento da Educação Básica em todo o País. 

Para melhor conhecermos, e coletivamente buscar soluções para essas

e outras questões prementes para estas importantes instituições de ensino,
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pesquisa  e  extensão,  é  o  que  nos  motivou  a  apresentar  o  presente

Requerimento, para o qual pedimos o apoio e a aprovação dos pares desta

Comissão de Educação.

Sala das reuniões, em 14 de junho de 2024.

Deputada DANDARA
PT/MG
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